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TERMO: Decisório. 

TP 01 f2021-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL DA MALHA 
VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO. 
RECORRENTE: HM\ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ n°26.397.308/0001-06. 
RECORRIDO: Presideate da CPL. 

A Presidente da CPL do Município de VIÇOSA DO CEARÁ vem responder ao Recurso 
Administrativo, impetado, INTEMPESTIVAMENTE pela empresa HMV CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇOES ELRELI, CNPJ n o  26.397.30810001-06, com base no Art. 109, inciso 1, "a" da Lei Federal n o. 

8.666193: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
1- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

Preliminarmente, cita o edital já enfocado que o certame será regido pela Lei Federal N' 8.666193, e 
Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Referida empresa impetrou recurso administrativo contra o julgamento da Presidente em relação à 
fase de habilitação no Tia 15 de junho de 2021, cujo  = encerrou-se no dia 11106/2021, uma vez que a 
intimação do ato (resultado do julgamento da habilitação) fora publicada na imprensa oficial: DIÁRIO OFICIAL 

COM DATA DE 02.06. 22i para conhecimentos de todos os interessados. Desse modo pelo que entendemos 
fora do prazo prescrito iia norma do Art. 109, inciso 1, "a" da Lei Federal n°. 8.666/93, alhures, que é de 05 
(cinco) dias úteis, que eomeça a correr a partir da intimação do ato, ou seja, divulgação do seu resultado. 
Valendo então para coitagem do prazo os dias 07, 08, 09, 10, e 11 de junho. Conforme amplamente 
demonstrado no edital cc nvocatório, se não vejamos: 

Do Edital de Licitação 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20. 1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei ri0  8666193 e suas alterações. 
20.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
20.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
e encaminhados à Comissão de Licitação 

Isto posto, de se entender que em circunstâncias processuais como estas o recurso perde o 
requisito de admissibili&:de legal, qual seja o da tempestividade devida para analise e julgamento. 

A tempestiv idade, como visto, é requisito legal de admissibilidade do recurso administrativo. E, 
estando o prazo recursal expressamente previsto em lei, não há que se aplicar, em relação a ele, o princípio do 
iriformalismo do proce.so  administrativo. Ademais, se fosse dispensável sua observância nos recursos 
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administrativos, não haveria previsão de prazo na Lei n° 9.784/99, que orienta exclusivamente o processo 
administrativo. Neste sentido, sustenta a doutrina pátria: 

A primeira causa de não-conhecimento do recurso é a intempestividade, ou seja, a 
interposição do recurso fora do prazo legal (art. 63, 1). Os prazos recursais são peremptórios e 
os in,eressados devem observá-los rigorosamente.(CARVALHO FILHO, José dos Santos 
Man.aI de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 317.) 

Quanto à necessidade de se negar o conhecimento de recurso intempestivo, em respeito aos 
Princípios da Legalidade, da Segurança Jurídica e da Isonomia, vejamos o entendimento da Jurisprudência 
Pátria: 

AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 20  DA LEI N.° 9.800199. INTEMPESTIVIDADE 
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 
1. No merece conhecimento recurso apresentado fora do prazo previsto no artigo 2° da Lei 
n.°9.00199. 
2. A aferição da tempestividade do recurso dá-se invariavelmente com base na data da 
entrada da petição no Protocolo do Superior Tribunal de Justiça. Em atenção ao principio da 
segui ança jurídica, que deve plasmar os atos judiciais, não se pode considerar tempestivo o 
recur;o protocolizado - ainda que por engano e dentro do prazo - em Tribunal diverso 
daquile ao qual se dirigia. 

4. Apravo regimental não conhecido 
(STJ. Relator Mm. João Otávio de Noronha; Data de Julgamento 04/09/2003). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. LEI N.° 9.78411999. 
INTERPOSIÇÃO. OFERECIMENTO DAS RAZÕES APÓS O TÉRMINO DO PRAZO 
RECLJRSAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR NÃO COMPROVADO. CONJUNTO 
PROFIATÓRIO INEXISTENTE. PRINCIPIO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA 
SEGJRANÇA JURÍDICA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1 - O recurso administrativo deve ser interposto com as razões do pedido de reforma. 
II - O prazo para o recurso é peremptório e contínuo, ou seja, ultrapassado o lapso temporal 
ou e,ercido o direito de recorrer se opera a preclusão consuinativa para a prática de qualquer 
ato relacionado com a interposição do recurso, em homenagem ao princípio da preclusão 
cons imativa e da segurança jurídica. 
111 - O rol probatório foi deficitariamente instruído pela Agravante, apresentando-se incapaz 
de rcfular o direito da Impetrante. A afirmação da existência de motivo de força maior 
consiste em mera formulação descabida de prova, sendo sua existência nos autos incerta. 
IV - Agravo regimental desprovido 
(STJ, AgRg no MS 7897í1)F; Relatora Min. Laurita Vaz; Data de Julgamento 12/12/2001). 

Cabe ressaltar que, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "a 
tempestivídade do recti rso administrativo é requisito essencial para a devolução da matéria impugnada ao 
órgão julgador, pois in rempeslivo o recurso, opera-se a coisa julgada administrativa, tomando OS seus efeitos 
efetivos e aptos a atingirem o patrimônio do particular" (RMS n.°  l0.338/PR, 2 Turma, Rei. Mina.  Laurita Vaz, 
DIU de 16.12.2003) 

Sobi e a coisa julgada administrativa, transcreve-se, por oportuno, a lição de Hely Lopes 
Meirelies: 

Coisa julgada administrativa: a denominada coisa julgada administrativa, que, na verdade, é 
aper as uma preclusão de efeitos internos, não tem o alcance da coisa julgada judicial, porque 
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fr 
o atc jurisdicional da Administração não deixa de ser um simples ato administrativo 
deCiS4>rio, sem a força conclusiva do ato jurisdicional do Poder Judiciário. 

E ... J 
Realr iente, o que ocorre nas decisões administrativas finais, é, apenas, preclusão 
admii istrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a própria Administração. E sua 
imod licabilidade na via administrativa, para estabilidade das relações entre as partes. Por 
isso, não atinge nem afeta situações ou direitos de terceiros, mas permanece imodificável 
entre a Administração e o administrado destinatário da decisão interna do Poder Público. 
Essa imodificabilidade não é efeito da coisa julgada administrativa, mas é conseqüência da 
precli isão das vias de impugnação interna (recursos administrativos)  dos atos decisórios da 
própria Administração. Exauridos os meios de impugnação administrativa, toma-se 
irretr Ltável, administrativamente,  a última decisão, mas nem por isso deixa de ser atacável 
por v:ajudicial. 

Dianie dos argumentos doutrinários e jurisprudenciais aqui sustentados entendemos que o 
recurso administrativo inpetrado pela empresa RMV CONSTRUÇOES E LOCAÇOES EIRELI, CNPJ n° 
26397.30810001-06, NAO DEVA SER CONHECIDO, por inexistência do requisito legal da tempestividade, 
na forma das normas editalícias e legais explícitas. 

Enca:ninhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela impugnante 
respectivamente, ao Sen ior Secretário Municipal para pronunciamento acerca desta decisão; 

Viçosa o Ceará/Ce, 28 de junho de 2021. 

FLAVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
PRESIDENTE DA CPL 
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